
GOVERNO MT'NICIPAL DE GUAPIAÇU

PREFEITURA MUNTCIPAL DE GUAPTÀÇU
EDITAL DE PRORROGAÇÃO

JEAN CARLOS VETORÂSSO, Prefeito do Município de Guapiaçu, Estado de São Paulo,

no uso das àtibuições que lhe são conferidas por Lei. Diante da lista dos candidatos aprovados e

classiÍicados para as ,rrgm d. cargos públicos desta PrefeituÍa atrâvés do Processo Seletivo 02/2022, deste

Executivo;

RESOLYE:-

I) Prorrogar o edital de chamamento público publicado em20.06.2023 por 02 (dois) dias a contar

II)

de 23.06.2023.

Os convocados relacionados neste Edital que não comparecer flo Pta,zo fixado de 48 horas (02

dias) (23.06.2023 e 26.06.2023), ou ainda deixar de apresentar os documentos complementâÍes

exigidos, que não for submetido ao exame médico obrigatório ou for iulgado inapto Íras suâs

condições-físicas ou de sua habilitação, serão considerados desistentes do Processo Seletivo

Simplificado 02/2022 e havendo necessidade será convocado o próximo cândidato da referida

funçao. Âssim, par;- o conhecimento de todos os convocados é expedido o presente Edital que

seráafixado no mural desta PrefeituÍa em local de costume, seguido de publicação na imprensa-

Registre-se e Publique-se

Prefeitura NÍunicipal de Guapiaçu, aos 22 de iunho de 2023
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